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 Recebemos uma grave denúncia de moradores do Bairro Japuí, 

relacionada a maus tratos contra animais e irresponsabilidade no trânsito por parte 

de motorista da Empresa EMTU.  

O fato foi relatado por moradores em relação aos quais prefiro manter 

sigilo dos nomes e se refere ao trajeto do Transporte Intermunicipal 903, da 

empresa EMTU.  

Esse trajeto é diferente dos outros itinerários, usando como retorno 

para a Avenida Tupiniquins a Rua Paulo Horcel, identificada como uma rua 

totalmente estreita, insuficiente para ter em seu trânsito um micro ônibus de porte 

como os da EMTU.  

Neste trajeto, utilizando a via pública Paulo Horcel, está acontecendo 

abuso por irresponsabilidade do condutor, pois três animais domésticos (gatos) 

foram mortos por atropelamento por esse veiculo 903 da EMTU.  

Pior ainda é que o responsável possa ter visualizado no retrovisor e 

deixou de prestar socorro.  

Diante do exposto, 

 

R E Q U E I R O, nos termos regimentais, oficie-se, em caráter de 

urgência, à Empresa EMTU solicitando esclarecimento quanto às seguintes 

indagações:  

1. Quantas vezes por dia o veículo 903 faz o trajeto no bairro Japuí? 

2. Quais são os horários?  

3. Qual o nome dos condutores?  

4. A Empresa faz orientação e capacitação quanto aos eventuais 

atropelamentos de animais?  

5. A empresa tem uma política de proteção de animais e de evitar 

maus tratos incluindo atropelamentos em vias públicas?  
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6. A empresa tem ciência desses fatos? 

7. Por que a empresa utiliza como retorno a Rua Paulo Horcel ao 

invés de seguir outras empresas que fazem o retorno na Rua Jardel Filho?  

8. Quem define o trajeto, o condutor ou a empresa?  

9. Nas Câmeras de monitoramento no veículo foram constatados 

esses atropelamentos? 
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